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A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 
 
 
 
Assunto: Aprovação de Substitutivo  
 
 

Senhor Presidente, 
 

Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão aprovou, em reunião realizada 

no dia de hoje, substitutivo, de autoria da Senadora Daniella Ribeiro (substituída por Ad Hoc – 

Senadora Damares Alves), ao Projeto de Lei nº 3021, de 2024, que “Altera a Lei nº 11.664, de 29 

de abril de 2008, que dispõe sobre a efetivação de ações de saúde que assegurem a prevenção, a 

detecção, o tratamento e o seguimento dos cânceres do colo uterino, de mama e colorretal no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), para garantir às mulheres com histórico familiar de 

câncer de mama o rastreamento mamográfico a partir dos trinta anos”. 

A Matéria será incluída na pauta da próxima reunião, para apreciação em turno 

suplementar, nos termos do disposto no art. 282, combinado com o art. 92 do Regimento Interno 

do Senado Federal. 

Cordialmente, 
 

SENADORA DRA. EUDÓCIA 
Vice-Presidente da Comissão de Assuntos Sociais 

 


